
PORTARIA Nº 11/VLH - CE/IFRO, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

                                                                          

 

Dispõe  sobre  a  aprovação
do Estatuto da Empresa Júnior de
Arquitetura (Arquétipo Júnior) do 
 Campus  Vilhena   do Instituto 
Federal de Educação,  Ciência
e Tecnologia de Rondônia. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DO CAMPUS VILHENA DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 177 do Regimento Geral, e considerando os autos do Processo nº.
23243.012780/2023-88, e a Reunião Ordinária do Conselho Escolar, conforme processo nº
23243.001807/2024-98,  resolve:

Art. 1º  Fica aprovado, na forma do anexo, o Estatuto da Empresa Júnior de Arquitetura
(Arquétipo Júnior) do Campus Vilhena do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

RODRIGO ALECIO STIZ
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alécio Stiz, Presidente do Conselho, em
21/02/2024, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2208643
e o código CRC E309DA4F.

ESTATUTO DA EMPRESA JÚNIOR DE ARQUITETURA (ARQUÉTIPO JÚNIOR)
 

1. INTRODUÇÃO
A Arquétipo Júnior é uma associação civil com fins educacionais e sem fins lucrativos,

econômicos, político-partidários ou religiosos, com prazo de duração indeterminado e sede e foro na Rodovia
BR 174, KM 3, nº4334, Zona Urbana, Vilhena, estado de Rondônia. É pessoa jurídica de direito privado,
criada na forma jurídica de associação, de acordo com o Código Civil Brasileiro, sendo regida pelo presente
Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis.
Quanto ao objeto de atuação da EJ, a Arquétipo Junior atuará primordialmente auxiliando órgãos e entidades
públicas e privadas na consecução dos seus projetos de edificações, oferecendo consultoria técnica dentro da
área da construção civil, planos diretores, orçamentos, entre outros voltados para o curso de Arquitetura e
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Urbanismo.
2. OBJETIVOS

A Arquétipo Júnior possui exclusiva finalidade educacional, com objetivo geral de melhorar o
processo de ensino-aprendizagem dos participantes através de demandas reais de Arquitetura e Urbanismo.
De forma específica pretende-se:

Proporcionar aos alunos de graduação do curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo
condições e oportunidades para a aplicação prática dos conhecimentos relativos à área de
atuação profissional;
Integrar alunos, professores e empresários, proporcionando-lhes a possibilidade de unir a
teoria acadêmica à realidade prática demandada pelo mercado; Fortalecer e valorizar a
marca da Arquétipo Júnior no mercado e no âmbito acadêmico;
Contribuir para a formação de profissionais mais qualificados para o mercado de trabalho;
Incentivar e estimular a capacidade dos alunos, proporcionando-lhes complementação da
formação acadêmica, por meio da experiência profissional e empresarial, de maneira a
incentivar o espírito empreendedor com uma visão global, sistêmica e abrangente dos
futuros profissionais;
Realizar estudos, elaborar diagnósticos, relatórios e projetos na área de Arquitetura e
Urbanismo;
Contribuir com a sociedade por meio da prestação de serviço de qualidade e baixo custo
preferencialmente às micro, pequenas e medias empresas privadas, entidades ou órgãos
públicos e organizações da sociedade civil de caráter público, com ênfase em projetos de
impacto social, ambiental, educacional, tecnológico ou econômico;
Capacitar os alunos do curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo do IFRO Campus
Vilhena promovendo atividades que primem pelo aprendizado dos mesmos;
Intensificar o relacionamento Instituto/Sociedade/Comunidade;

3. ESTRUTURA DE FUNCIONAMENTO
A estrutura de funcionamento se dividirá em Conselho Fiscal e Diretoria Executiva, com

funções definidas em estatuto.
O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador dos atos de gestão administrativa, para proteção dos

interesses da Arquétipo Júnior, satisfeitas as funções da mesma e as exigências do IFRO-Vilhena, sendo
composto por, no mínimo, 5 (cinco) membros da comunidade acadêmica do IFRO Campus Vilhena.

Compete ao Conselho Fiscal:

Examinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras, relatório de atividades e
orçamentos do exercício apresentados pela Diretoria Executiva;
Denunciar à Diretoria Executiva quaisquer irregularidades apresentadas nos relatórios
emitidos;
Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da
entidade;
Convocar Assembleia Geral dos sócios se a Diretoria Executiva retardar por mais de trinta
dias a sua convocação anual, ou sempre que ocorram motivos graves e urgentes.

 
A Diretoria Executiva é investida dos poderes de administração e representação da Arquétipo

Júnior, de forma a assegurar a consecução de suas finalidades, observando e fazendo observar o presente
estatuto e as deliberações da Assembleia Geral. Seus membros serão indicados, dentre os associados efetivos,
pela Diretoria Executiva em exercício e terão seus nomes homologados pela Assembleia Geral. Ela será
composta por 5 (cinco) membros, eleitos em Assembleia Geral: Diretor(a) Presidente; Diretor(a)
Administrativo-Financeiro; Diretor(a) de Projetos; Diretor(a) de Marketing; Diretor(a) de Recursos Humanos
e demais diretores especificados na ata de eleição semestral.

Compete à Diretoria Executiva:



 

Preparar e apresentar relatório de Prestação de Contas e Balanço Geral sobre o exercício
findo, para apreciação e parecer do Conselheiro Fiscal e posterior aprovação da
Assembleia Geral, até o 1º mês após o encerramento do exercício;
Articular-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de
interesse comum;
Criar órgãos subordinados, conforme a necessidade, bem como nomear o titular para estes
órgãos;
Regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia Geral e emitir Ordens Executivas para
disciplinar o funcionamento interno da Arquétipo Júnior;
Administrar a Arquétipo Júnior visando ao cumprimento de seus objetivos, zelando pela
conservação e correto emprego de seus bens móveis e imóveis;
Receber legados, subvenções, benefícios e tudo o mais que for doado à Arquétipo Júnior;
Contratar e demitir empregados;
Indicar os membros da Diretoria Executiva subsequente;
Estabelecer critérios para execução de cada Projeto ou Programa de ação e nomear os
respectivos responsáveis;
Aprovar os acordos, convênios e termos de parceria previstos neste Estatuto;
Catalogar, administrar e zelar pela manutenção de todos os bens móveis e imóveis
pertencentes à Arquétipo Júnior ou a ela cedidos;
Constituir comissão de sindicância para instaurar e instruir processos referentes às
infrações cometidas por qualquer associado;
Deliberar sobre as atividades da Arquétipo Júnior, resguardados os assuntos de
competência exclusiva da Assembleia Geral e do Conselheiro Fiscal;
Convocar, quando necessário, todos os associados para reuniões gerais;
Aprovar as pautas das reuniões e Assembleias Gerais;
Convocar a Assembleia Geral nos termos deste Estatuto;
Resolver os casos não previstos neste Estatuto.

4. NATUREZA DAS ATIVIDADES
A Arquétipo Júnior atuará na área de Arquitetura e Urbanismo, fazendo trabalhos de natureza

técnica e intelectual, principalmente auxiliando entidades na busca por soluções tecnológicas adequadas para
edificações. Para tal, exercerá suas atividades em regime de livre e leal concorrência, observada a legislação
específica aplicável à sua área de atuação e os acordos e convenções da categoria, cabendo-lhe:

Captar clientela com base na qualidade dos serviços e na competitividade, vedados o
aliciamento ou desvio desleal de clientes da concorrência, bem como pagamento de
comissões e outras benesses a quem os promova;
Zelar pela ética na prestação de serviços, buscando informações no mercado sobre seus
concorrentes para que a sua atividade não prejudique de forma desleal profissionais da
área;
Cumprir rigorosamente os contratos, responsabilizando-se pelo sigilo das informações,
quando for o caso;
Promover, entre seus associados, o intercâmbio de informações de natureza comercial,
profissional e técnica, sobre estrutura e projetos;
Promover o recrutamento, a seleção e o aperfeiçoamento do seu pessoal, com base em
critérios técnicos estabelecidos no Estatuto;
Integrar os novos membros por meio de uma política previamente definida para esse fim,
com períodos destinados à qualificação e à avaliação;
Procurar levar benefícios para a comunidade e agregar utilidade pública à empresa;

Os projetos desenvolvidos pela Arquétipo Júnior deverão ocorrer sob a orientação, supervisão
e responsabilidade técnica de professores, observadas as áreas de atuação e atribuições da categoria
profissional determinadas por lei.



5. ESTRUTURA FÍSICA E RECURSOS HUMANOS
Fisicamente a Arquétipo Junior disporá dos recursos computacionais do Projeto Fábrica de

Software, podendo-se utilizar do espaço físico do laboratório. Após a estruturação, migrar-se-á a Empresa
Júnior para um espaço próprio, a ser definido pela gestão do campus.
A Arquétipo Júnior contará com a participação dos professores do Colegiado do Curso de Arquitetura e
Urbanismo do IFRO-Vilhena, sendo coordenada inicialmente pelo professor
(3000516), Engenheiro Civil.

Além disso, a Empresa Júnior contará com a participação dos docentes e discentes do curso
Técnico em Edificações do IFRO-Vilhena, possibilitando que os alunos contabilizarem horas de estágio com
os trabalhos feitos dentro da Arquétipo Júnior, desde que aprovado pelo CIEEC e professor orientador.
6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA (se/quando houver recurso financeiro)

item Descrição Und Qnt Custo
unitário Total

01

Tablet Cor Gray Memória Interna 256gb Memória Ram
8gb + 3gb De Memória Virtual Processador Cpu
Qualcomm Snapdragon 870 Octa Core De 3.2ghz Sistema
Operacional Android 13 + Miui Global 14 Tela Lcd De 11"
Wqhd+, Hdr10, Tecnologia Dolby Vision E Proteção
Corning Gorilla Glass 3 Câmera Principal De 13mp F/2.2
Com Flash Led + Câmera Frontal De 8mp F/2.2 Bateria
8.840 Mah Comunicação Usb-c Conectividade Wireless
Wi-fi 6 802.11 A/b/g, Banda Dupla 2.4ghz E 5ghz -
Bluetooth 5.2 Vídeo Qualidade Máxima De Captura: 4k
Ultra Hd A 30 Fps Sensor Acelerômetro - Sensor Hall -
Sensor De Luz Ambiente - Giroscópio Áudio Hi-res Audio
- Dolby Atmos Peso Bruto (g) 1085 Dimensões Da
Embalagem (cm) 27.8 X 4.8 X 19 Inclui Adaptador De
Energia - Cabo Usb - Manual

un 3 R$
3.000,00

R$
9.000,00

02

Impressora, Multifuncional-
Tanque de Tinta Colorida, Tecnologia de conectividadeWi-
Fi, USB, Ethernet Tecnologia de impressão Jato de tinta
Características especiais Auto-duplex, Pronta para rede
Cor Preto Adequação do controle por rádio Casa,
Escritório

un 1 R$
2.600,00

R$
2.600,00

03 Garrafas de tinta para impressora - Magenta, Amarelo,
Ciano, Preto un 2 R$

300,00
R$
600,00

04

Notebook - Processaror intel 13ª geração ou superior
Placa de Vídeo GeForce® RTX 4050 (6GB GDDR6)
Armazenamento - 1TB SSD Slot M.2 2280 PCIe (GEN4
x4– KEY M - 3800 Mb/s) e (GEN3 x4– KEY M - 2000
Mb/s)
Memória: 32GB, Suporte para até 64GB de RAM
DDR4 com Dual Channel (2x 32GB) - 3200Mhz Tela:
15.6" FHD WVA (1920x1080p) - 144Hz
Sistema Operacional - Compatível com Windows 11-
Home e Pro
Wireless, bluetooth

un 3 R$
8.000,00

R$
24.000,00

Trena de fibra de Vidro, com caixa aberta 100m x 125mm,



05
cabo emborrachado, produzida com fibra de vidro de alta
resistência, resistente a umidade e variações de
temperatura, possuindo graduação em milímetros e
polegadas

un 3 R$100,00 R$300,00

06
Trena manual standart 5m com proteção de nylon na fita,
botão de trava, corpo resistente a quedas, desenho
ergonômico trava e freio

un 3 R$60,00 R$180,00

07

Cadeira executiva giratória, Informações técnicas Encosto:
espaldar baixo em madeira compensada de 12mm e
espuma injetada anatômica com 45mm de altura costurada;
Base: giratória tipo backsystem com regulagem de
inclinação no encosto e regulagem a gás da altura do
assento; Braços: tipo T retilíneos com regulagem de altura e
apoio em PU; Base: aranha em nylon. Capacidade de peso:
até 130kg.

un 8 R$
800,00

R$
6.400,00

08 Monitor LED 27´ Widescreen UHD 4K, HDR, IPS,
HDMI/Display Port, Ajuste de Inclinação 27UL500-W un 4 R$

3000,00
R$
12.000,00

09

PLOTTER, Especificações e Informações

IMPRESSÃO-Desenhos de Linha: 25 s/página em
A1/D, 82 impressões em A1/D por horaResolução de
Impressão: Até 2400x1200dpi
MÍDIA-Manuseio: Alimentação por folha, alimentação
por rolo, bandeja de entrada, recipiente para mídia e
cortador automático Tamanho: Rolos: 279 a 914mm
Folhas: 210x279 a 914x1.897mm
Folhas padrão: A4, A3, A2, A1, A0 (A, B, C, D, E)
Espessura: Até 0,3mm
APLICAÇÃO-Desenhos de linha, renderização

un 1 R$
18.000,00

R$
18.000,00

10

Conjunto com Mesa Retangular com 8
Cadeiras/poltronas. Mesa: 2,40m de comprimento x
1,00m de largura x 75cm de Altura
Cadeira 54x56cm x 45cm do chão ao assento x 78cm
de altura total.

un 1 R$
7.00,00

R$
7.00,00

11 Cartucho preto fosco HP DesignJet 728 de 69 ml un 4 R$
567,00

R$
2268,00

    TOTAL R$
82.348,00

 
7. CONCLUSÃO

Espera-se com a EJ uma melhoria no processo de ensino-aprendizagem dos estudantes de
Arquitetura e Urbanismo do IFRO-Campus Vilhena, também possibilitará maior inclusão dos alunos do Curso
Técnico em Edificações IFRO-Vilhena ao mercado de trabalho.

Planeja-se ainda que no futuro a Arquétipo Júnior possa auxiliar o IFRO em seus projetos de



Infraestrutura em todos os Campi por meio da DEINF.
 

Referência: Processo nº 23243.012780/2023-88 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2208643


